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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, TERESA CRIWINA GONAÇALVES PANTOjA, ANTONIO CARLOS BUENO
RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, JOSE ANTON ••  AROCHA DA
CUNHA e TARASIO CAMPELO BORGES.
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Processo no	 11065-002343/90-82

Recurso no e	 86.903
AcórdSo no::	 202-05.790
Recorrente::	 L A S COMERCIO E REPRESENTAÇCES LTDA 	 •

RELATORIO

O presente recurso já foi apreciado por esta
Câmara em Ses5ão de 28/02/92, oportunidade em que seu julgamento
-frli convertido em diligencia à RepartiOo de origem, conforme
Relatório e Voto de fls. 32/34N os quais ora releio para melhor
lembrança dos ilustres Conselheiros.

Cumprida a diligencia, retornam presentemente os
autos, após juntada dos elementos solicitados, que incluem a
cópia do Acórd'•o np 105-6.854, da Quinta Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes (fls. 37/41), que, por maioria de
votos, negou provimento ao recurso voluntário interposto no
processo relativo à exigencia do Imposto de Renda Pessoa jurídica
- IRPj.

E o relatório.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no e	 11065-002343/90-02
AcórdWo n22	 202-05.790

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR UOSE CABRAL GAROFANO

Deparamos aqui com outro processo no qual a
interessada :1. i' 	 recurso voluntário â decis'ão de prei.mei
instncria,	 que	 decidiu pela manuten0o da	 exigáncía	 '-u..ç
contribui0o para o FINSOCIAL/FATURAMENTO, reclamado iunto com o
Imposto de Renda - IRP.J, quando constatada a prática de omiss'So
de receita.

Pela prática reiterada se verifica que, quer por
responsabilidade das repartiOes, quer por responsabilidade dos
sujeitos passivos, está se chegando a um consolidado e falacioso
entendimento, destituído de fundamentaco jurídica, ao se tratar
estes processos como "reflexos", "decorrentes" OU "acessórios"
dos processos do IRFO, quando apurada infra0o fiscal já citada.

Muito embora admita-se a relativa informalidade doprorn administrativo fiscal, não se pode olvidar o
reconhecimento da autonomia das legisia0es de cada tributo, da
autonomia dos processos e, além de tudo, da autonomia judicante
de cada Conselho de Contribuintes.

O que há de comum entre os processos do IRPj e do
FINSOCIAL/FATURAMENTO é a aç.Wo fiscalizadora que apurou a prática
punS vel - é o suporte fático da em ri. de receita - e uleo as
decises, necessariamente, comuns a serem dadas aos processos.

A inobservÉncia destes princípios vem acarret,:tudo
instruoNes e preparos desidiosos nos proceSsos do
FINSOCIAL/FATURAMENTO impossibilitando este Conselho de apreciar
a matéria sob discusso, pela falta de elementos processuais
mínimos que, via de regra, só s(o encontrados nos chamados
"matriz" ou "principal".

Possivelmente, o entendimento de secundariedade
dado aos processos das contribuicffes tenha se originado numa
possível leitura enleada dos artigos 14 e 15 do Decreto ng
92.698, de 21 de maio de 1906 (RECOEIS), que esto assim
dispostos::

"Art. 14 - O período -base da incidáncia da
contribui0o, devida com base na receita bruta, é
o do más em que haja sido auferida.

Art. 15 O ~odo-base de incidáncia da
contribui0o calculada sobre o imposto de renda,
ou como devido fosse, será coincidente com o
período-base de apura0o do referido imposto."
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Acór~ nog 202-05.790

No caso do art. 15, a exigüncia da contribuição
está calcada na apuração do IRPJ e para esta pode-se designar de.

. "tributação reflexa", "decorrente" ou "acessória". Por este
vínculo	 legal	 compete ao Egrégio	 Primeiro	 Conselho	 de
Contribuintes apreciar recursos do FINSOCIAL/Imposto de 'cri
por	 reserva da Portaria Ministerial n2 33, de	 :1.

 esta que, inclusive, foi extinta a partir do
exercício financeiro de 1989, período base de 1988, conforme o
disposto no art. 10 do Deccreto-Lei no 2.449/08.

Por outro lado, quanto o art. 14, por força do
mesmo ato ministerial, a competüncia recursal é deste ConselhoN
conquanto o uso daquelas designaçffes revela, na melhor das
hipóteses, desconhecimento da fundamentação legal dessa
contribuição e dos pressupostos táticos das duas situaOes que
sobrevem a incidencia.

Puanto a este caso em concreto, de plano, está
patente que esse entendimento vicioso contaminou o processo e
prejudicou sobremaneira o deslinde da controvérsia fiscal, por
não oferecer, sequer, o suporte tático em que se sustenta a
exigüncia.

Tendo em vista as argumentaçffes acima expendidas e
o disposto no art. 10, inci ,:: o III, do Decreto n2 70.235/72,
considero nulo o auto de infração e em conseqüencia voto por se
anular o processo ab initio, e, se cabível, a autoridade fiscal
poderá providenciar seu restabelecimento em boa e devida forma.

Sala das Sesses, em 26 de maio de 1993.

...,"neermw- ...
JOSE CABRP ::ft:ROFANO
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